Of. nº 461/14 – SG.                                      Esteio, 24 de abril de 2014.

Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Leonardo Pascoal, aprovado em Sessão Ordinária de 22 de abril, solicita a Vossa Excelência, que estude a possibilidade de encaminhar a esta Casa, na forma de Projeto de Lei, o Anteprojeto de Lei, anexo, que “Disciplina no âmbito de competência municipal o tratamento diferenciado, simplificado e favorecido, assegurado ao Microempreendedor Individual, às Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte, conforme os arts. 146, inciso III, alínea “d”, 170 e 179, todos da Constituição de 1988, regulamentados pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006”.
Justifica o vereador que este Anteprojeto visa implementar o tratamento diferenciado para as Micro e Pequenas Empresas a que se refere o art. 179 da Constituição brasileira de 1988, no que toca aos temas da competência municipal, devidamente regulamentado pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

Sem mais, e na expectativa da boa acolhida, enviamos votos de consideração e apreço.

Leonardo Dahmer,

Presidente.

                                                                                                                                                                                       Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal de Esteio,

Paço Municipal Clodovino Soares,

Nesta Cidade.

